
 

  
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 048/2023 

 EDITAL Nº 080/2023 

PROCESSO N° 087/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviços de manutenção 

preventivas e corretivas nos equipamentos utilizados nos atendimentos da fisioterapia e 

odontologia do Município de Agudos -SP, conforme especificações constantes do Anexo 

II – Termo de Referência. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  18/08/2023. 

 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14h00. 

 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

localizado na Rua Sete de Setembro Neto nº 580 – Centro – CEP 17.120-007 – Agudos – 

SP.  

 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, sito à 

Avenida Sargento Andirás, nº 183, centro de Agudos - SP. – CEP: 17.120-031.– Telefone (0XX14) 

3262-0606 / 3262-0607 – 3262-0608, e-mail: licitacao@agudos.sp.gov.br  

 

O SENHOR FERNANDO OCTAVIANI, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS, ESTADO DE SÃO 

PAULO, torna público que se acha aberta neste Município de Agudos, licitação na 

modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando Registro 

de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviços de manutenção preventivas e 

corretivas nos equipamentos utilizados nos atendimentos da fisioterapia e odontologia do 

Município de Agudos -SP, conforme especificações constantes do Anexo II – Termo de 

Referência. 

 

 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1.993, da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1.989, e suas alterações e da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 

147, de 7 de agosto de 2.014. As propostas deverão obedecer às especificações e 

exigências constantes deste instrumento convocatório.  

 

Integram este Edital os Anexos de I a VIII. 

 

1 – PARTICIPAÇÃO 

 

1.1 – Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital. 

 

1.2 – Não será permitida a participação de pessoas jurídicas: 
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1.2.1 – Estrangeiras que não funcionem no País;  

 

1.2.2 – Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

 

1.2.3 – Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 

Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores;  

 

1.2.4 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;  

 

1.2.5 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;  

 

1.2.6 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

2 – CREDENCIAMENTO 

 

2.1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que 

se segue: 

 

2.1.1 – Quanto aos representantes: 

 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 

sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 

formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, 

bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento 

particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma 

estipulada no subitem “a”; 

 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto; 

 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerado para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço 

MENOR PREÇO GLOBAL; 

 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 
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f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

 

2.1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 

fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) 

e nº 02 (Habilitação). 

 

2.1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  

 

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos 

direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita 

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada FORA dos 

Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 

 

3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, 

em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes 

dizeres: 

 

DENOMINAÇÃO: 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2023 

PROCESSO Nº 087/2023 

DENOMINAÇÃO: 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2023 

PROCESSO Nº 087/2023 

 

4 – PROPOSTA 

 

4.1 – O Anexo III deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, 

impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 

ofertas alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo 

procurador. 

 

4.2 – Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

 

4.3 – Deverão estar consignados na proposta: 

 

4.3.1 – A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante; 

 

4.3.2 – Preços Unitários em algarismos e Preço Total do Item em algarismos, expressos em 

moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as 

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
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todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto 

da presente licitação; 

 

a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais; 

  

4.3.3 – Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 

de sua apresentação; 

 

4.3.4 – Declaração impressa na proposta de que o objeto ofertado atende todas as 

especificações exigidas no Termo de Referência – Anexo II deste Edital; 

 

4.3.5 – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam 

todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, 

seguro, frete e lucro, referentes ao objeto licitado; 

4.3.6 – Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 

 

5 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 – No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA DE PESSOAS JURÍDICAS, os licitantes 

deverão apresentar: 

 

5.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, conforme o caso, na Junta Comercial 

ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

 

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope nº 02 

– Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

5.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 
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c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 

 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal; 

 

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução 

Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

 

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças; 

 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

f) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;  

 

f.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

 

f.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Agudos, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

 

f.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

 

g) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
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h) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

 

5.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica;  

 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 

de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

c)  Balanço Patrimonial Registrado na Junta Comercial do Exercício anterior  

 

c.1) As Licitantes terão que apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações financeiras 

do último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprove a 

boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por Balancetes ou Balanços 

provisórios, tais documentos terão que obedecer aos requisitos formais de elaboração 

estabelecidos em lei e os indicados pela Ciência Contábil e deverão conter a assinatura  

do administrador da firma e do contabilista, devidamente registrado no conselho Regional 

de Contabilidade;  

 

c.2) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentadas:   

 

I.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima) - publicados em Diário 

Oficial; ou - publicados em jornal de grande circulação; - registrados na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante; ou - por fotocópia autenticada ou registrada na Junta  

Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

 

II.) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) - por fotocópia dos Termos 

de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado ou registrado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.  

 

c.3) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:   

 

I. ) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima) - publicados em Diário 

Oficial; ou - publicados em jornal de grande circulação; - registrados na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante; ou - por fotocópia autenticada ou registrada na Junta  

Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

 

II.)  Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) - por fotocópia dos Termos 

de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado ou registrado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.  
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d) Comprovar existência de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado para a contratação tendo por base as 

demonstrações contábeis do exercício social.  

 

e) Comprovar Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

 

f) Patrimônio Líquido Igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 

firmados pela licitante com a Administração Pública e com empresas privadas, vigentes 

na data da abertura da licitação. Tal informação deverá ser comprovada por meio de 

declaração, conforme 

 

5.1.4 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98 (Anexo VII 

deste Edital); 

 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 

licitante, assegurando que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do 

trabalho (parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual), conforme modelo 

estabelecido no Anexo VIII deste Edital; 

 

5.1.5- QUALIFICAÇÃO TECNICA 

 

a) Um Atestado ou mais atestados de atividade pertinente e compatível com o que 

pretende fornecer, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

certificado pelo CREA ou Conselho Profissional competente, informando que a licitante 

realiza ou realizou fornecimento com características semelhantes no objeto desta 

licitação, em consonância com a Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, admitindo – se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de 

serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim considerados 50% 

(cinquenta por cento) da execução pretendida como critério objetivo de análise dos 

atestados.  

 

b) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

competente da região a que estiver vinculado o PROPONENTE, que comprove atividade 

relacionada com o objeto da licitação; 

 

c) Declaração de que, NA DATA DA CONTRATAÇÃO, haverá em seu quadro de pessoal, 

profissional(is) de nível superior detentor(es) de acervo técnico por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes às do objeto desta licitação. 
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5.3 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

5.3.1 – Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 

acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 

membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 

 

5.3.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

 

5.3.3 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este 

Município de Agudos aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

 

5.3.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 5.1 a 5.5; 

 

5.3.5 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do licitante; 

 

5.3.6 – O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet 

nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por 

este meio eletrônico. 

 

6 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1 – No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se 

pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, 

ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 2.1. 

 

6.2 – Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os 

Envelopes nº 01 e nº 02, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 

Documentação de Habilitação. 

 

6.3 – O julgamento será feito pelo critério de menor preço GLOBAL observadas as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos definidos neste Edital. 

 

6.3.1 – Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço total por extenso e as 

correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
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6.4 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

6.4.1 – Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

 

6.4.2 – Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em propostas 

ofertadas pelos demais licitantes; 

 

6.4.3 – Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

 

6.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por 

encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

 

6.6 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

 

6.6.1 – Seleção da proposta de menor preço GLOBAL e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superior àquela; 

 

6.6.2 – Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente 

do número de licitantes; 

 

6.6.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço 

e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 

de empate de preços; 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances. 

 

6.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço GLOBAL, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do 

último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, 

a redução mínima entre eles de 0,5% (meio porcento) aplicável, inclusive, em relação ao 

primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem dois ou 

mais lances do mesmo valor;  

 

6.7.1 – A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço. 

 

6.8 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

 

6.9 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  
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6.9.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada;  

 

6.9.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  

 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar 

da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;  

 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.9.1 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

exercer a preferência e apresentar nova proposta;  

 

b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação.  

 

6.9.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte;  

 

6.9.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do 

quanto disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício 

do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 

empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 6.9.1;  

 

a) Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor oferta 

aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances 

 

6.10 – Após a fase de lances serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 

propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 6.6.1, e aquelas 

selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço 

ofertado. 

 

6.11 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades legais cabíveis. 

 

6.12 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

 

6.13 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço GLOBAL, decidindo motivadamente a respeito; 
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6.14 – Considerada aceitável a oferta de menor preço GLOBAL, no momento oportuno, a 

critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias 

estipuladas neste Edital; 

 

6.15 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de 

documentos novos.  

 

6.16 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 

6.17 – Este Município de Agudos não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, 

o licitante será inabilitado.  

 

6.18 – Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 

o licitante será habilitado e declarado vencedor.  

 

6.19 – Se a oferta de menor preço GLOBAL não for aceitável, ou se o licitante não atender 

às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem 

de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma 

proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada 

vencedora.  

 

6.20 – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes.  

 

6.21 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, 

devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 

recebimento da convocação.  

 

6.22 – Havendo redução do valor inicialmente ofertado decorrente de lances e/ou 

negociação, a licitante vencedora deverá protocolar no DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES, localizado na Avenida Sargento Andirás, nº 183, centro de Agudos - SP. – CEP: 

17.120-031 – Telefone (0XX14) 3261-0606, aos cuidados da Comissão Permanente de 

Licitações, até o segundo dia útil seguinte contado da data de adjudicação do objeto, os 

novos preços unitários e total para a contratação, nos moldes do Anexo III deste Edital, 

respeitada a proporção de redução dos preços;  

 

6.22.1 – Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida 

neste subitem 6.22, no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a 

contratação serão apurados por este Município de Agudos, com a aplicação do 

percentual que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial 

e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários 

ofertados na referida proposta. 
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7 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

7.1 – Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

 

7.2 – Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada na 

Seção de Licitações; 

7.2.1 – Admite-se impugnação e recursos por intermédio de “fac-símile” (0XX14) 3261-0606 

ou e-mail (licitacao@agudos.sp.gov.br), ficando a validade do procedimento 

condicionada à protocolização do original, nos respectivos setores no prazo de dois dias 

uteis anterior a sessão. 

 

7.2.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame. 

 

7.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 

estabelecidas. 

 

7.4 – Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 

na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em 

que houver expediente neste Município de Agudos para a apresentação das razões, por 

meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

7.4.1 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 

devidamente fundamentado à autoridade competente;  

 

7.4.2 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

 

7.4.3 – Os recursos devem ser protocolados no PROTOCOLO localizado na Avenida 

Sargento Andirás, nº 183, centro de Agudos - SP. – CEP: 17.120-031, aos cuidados da 

Comissão Permanente de Licitações e dirigidos ao Prefeito Municipal. 

 

7.4.4 – Admite-se recursos por intermédio de e-mail (licitacao@agudos.sp.gov.br), ficando 

a validade do procedimento condicionada à protocolização do original, no respectivo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado na Avenida Sargento Andirás, nº 

183, centro de Agudos - SP. – CEP: 17.120-031, aos cuidados da Comissão Permanente de 

Licitações e dirigidos ao Prefeito Municipal.  

 

7.5 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 

mailto:compras@reginopolis.gov.br
mailto:compras@reginopolis.gov.br
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público, adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório.  

 

7.6 – A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 

importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame 

ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para 

a homologação. 

 

8 – DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 

termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo IV; 

 

8.1.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 

débito do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de 

validade vencidos, este Município de Agudos verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada; 

 

8.1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

adjudicatário será notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de 

regularidade de que trata o subitem 8.1.1 anterior, mediante a apresentação das certidões 

respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se 

realizar; 

 

8.1.3 – O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de cinco dias 

úteis contados da data da convocação; 

 

8.1.4 – Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar a situação regular de que trata o subitem 8.1.2, ou se recusar a celebrar a 

contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das ofertas, e 

assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

 

8.2 – A empresa detentora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação 

revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

 

9 – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

 

9.1 – O prazo de validade da ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data do 

recebimento pela detentora da sua assinatura 

 

9.1.1 – Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste 

Edital e seus anexos.  
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9.2 – Constatadas irregularidades no objeto, este Município de Agudos, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá:  

 

9.2.1 – Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo II, 

determinando sua substituição;  

 

9.2.2 – Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  

 

9.3 – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, 

contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

 

10 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da emissão do Atestado 

de Recebimento, diretamente em conta corrente da detentora.  

 

10.1.1 – Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam 

obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, 

modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica 

exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.  

 

10.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados 

ou outros necessários à contratação contenham incorreções.  

 

10.3 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente neste Município de Agudos.  

 

10.4 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 

imediatamente solicitada à detentora, carta de correção, quando couber, ou ainda 

pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a este Município de Agudos no 

prazo de 03 (três) dias úteis; 

 

10.4.1 – Caso a Detentora não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 

para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

 

11 – SANÇÕES 

 

11.1 – Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 

sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e demais penalidades legais. 

 

12 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
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12.1 - A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 

e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a 

Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país 

onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados 

dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

 

12.1.1-Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 

CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 

mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 

formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 

sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

 

12.1.2 - Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os 

dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a 

proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, 

divulgação ou perda acidental ou indevida. 

 

12.1.3 - Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 

de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 

modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 
 

12.1.4 -  Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 

diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 

processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob 

responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a 

CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais 

e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à 

CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 

aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 

12.2 - Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 

distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios 

que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

 

12.2.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 

pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para 

que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

 

12.3 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 

respeito de: 

 

12.3.1 - Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 

proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
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12.3.2 - Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 

responsabilidades da CONTRATADA.  

 

12.4 - A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 

de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 

multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 

quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

13 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

13.2 – O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo. 

 

13.3 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 

13.4 – Após a publicação do extrato de contrato, os envelopes contendo os documentos 

de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, 

findo o qual serão inutilizados.  

 

13.5 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

 

13.6 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Agudos, Estado de São Paulo. 

 

AGUDOS 07 DE AGOSTO DE 2023.

 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 048/2023 

PROCESSO N° 087/2023 

 

Denominação: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

Fax: 

 

Obtivemos, através do acesso à página www.agudos.sp.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local:  , de   de   2023. 

 

Nome: 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando à comunicação futura entre este Município de Agudos e sua empresa, solicitamos 

a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de 

Licitações, pelo e-mail licitacao@agudos.sp.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime o Município de Agudos da comunicação, por meio de e-

mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação. 

mailto:compras@reginopolis.gov.br
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2023 

 

1 – OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviços de 

manutenção preventivas e corretivas nos equipamentos utilizados nos atendimentos da 

fisioterapia e odontologia do Município de Agudos -SP, conforme especificações 

constantes do Anexo II – Termo de Referência. 

 

 

 

 

ITENS 

SERVIÇOS QTDE. UNID. 

VALOR  

UNITARIO 

  

 

VALOR 

TOTAL 

 

1 
Serviços para revisão de aparelho laserpulse 

Ibramed - Preventivas/Corretivas 
12 

 serviço

  
R$      725,83 R$ 8.709,96 

2 
Serviços para revisão em caneta laser 904nm 

Ibramed - Preventivas/Corretivas 
12 

 serviço

  
R$      552,75 R$ 6.633,00 

3 
Serviços para revisão de aparelho Neurodyn III 

Ibramed - Preventivas/Corretivas 
20 

serviço 

  
R$      256,83 R$ 5.136,60 

4 
Serviços para revisão de aparelho Sonopulse 1Mhz 

Ibramed - Preventivas/Corretivas 
23 

serviço 

  
R$      418,75 R$ 9.631,25 

5 
Serviços para revisão de aparelho Neurodyn 

Ibramed - Preventivas/Corretivas 
18 

serviço 

  
R$      474,58 R$ 8.542,44 

6 
Serviços para revisão de aparelho Thermopulse Solid 

State Ibramed - Preventiva/Corretiva 
11 

serviço 

  
R$      882,17 R$ 9.703,87 

7 
Serviços para revisão de aparelho Thermopulse 

Compact Ibramed - Preventivas/Corretivas 
4 

serviço 

  
R$      770,50 R$ 3.082,00 

8 
Serviços para revisão de aparelho Neurodyn II - 4 

canais Ibramed - Preventivas/Corretivas 
10 

serviço 

  
R$      435,50 R$ 4.355,00 

9 
Serviços para revisão de aparelho Sonacel Dual 

(Ultrassom) Bioset - Preventivas/Corretivas 
2 

 serviço

  
R$      351,75 R$ 703,50 

10 
Serviços para revisão de aparelho Tens-Fes Clínico 

HTM - Preventivas/Corretivas 
2 

 serviço

  
R$      256,83 R$ 513,66 

11 
Serviços para revisão de aparelho Neurodyn 

Portable Ibramed - Preventivas/Corretivas 
2 

 serviço

  
R$      262,42 R$ 524,84 

12 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho amalgamador - Preventivas/Corretivas 
22 

serviço 

  
R$      217,75 R$ 4.790,50 

13 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho autoclave - Preventivas/Corretivas 
33 

 serviço

  
R$      781,67 R$ 25.795,11 

14 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho caneta alta rotação - 

Preventivas/Corretivas 

36 
 serviço

  
R$      201,00 R$ 7.236,00 

15 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho compressor - Preventivas/Corretivas 
18 

serviço 

  
R$      547,17 R$ 9.849,06 

16 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho contra ângulo - Preventivas/Corretivas 
27 

serviço 

  
R$      201,00 R$ 5.427,00 

17 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho fotopolimerizador - Preventivas/Corretivas 
33 

 serviço

  
R$      212,17 R$ 7.001,61 
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18 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho micromotor - Preventivas/Corretivas 
18 serviço   R$      307,08  R$ 5.527,44 

19 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho mocho - Preventivas/Corretivas 
69 serviço   R$        89,33  R$ 6.163,77 

20 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho refletor - Preventivas/Corretivas 
6  serviço  R$      195,42  R$ 1.172,52 

21 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho seladora - Preventivas/Corretivas 
4  serviço  R$      195,42  R$ 781,68 

22 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho foco de luz - Preventivas/Corretivas 
24 serviço   R$      195,42  R$ 4.690,08 

23 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho balança - Preventivas/Corretivas 
39 serviço   R$      441,08  R$ 17.202,12 

24 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho bomba vácuo - 

Preventivas/Corretivas 

15 serviço   R$      429,92  R$ 6.448,80 

25 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho equipo odontológico - 

Preventivas/Corretivas 

39 serviço   R$      893,33  R$ 34.839,87 

26 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho negatoscópio - 

Preventivas/Corretivas 

9 serviço   R$      134,00  R$ 1.206,00 

27 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho lavadora ultrassônica - 

Preventivas/Corretivas 

9  serviço  R$      357,33  R$ 3.215,97 

28 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho detector fetal - 

Preventivas/Corretivas 

21 serviço   R$      195,42  R$ 4.103,82 

29 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho de Raio-X - Preventivas/Corretivas 
15 serviço   R$      552,75  R$ 8.291,25 

30 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho Ultrassom - Preventivas/Corretivas 
15 serviço   R$      474,58  R$ 7.118,70 

31 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho desfibrilador - 

Preventivas/Corretivas 

3 serviço   R$   1.005,00  R$ 3.015,00 

32 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho eletro cauterio - 

Preventivas/Corretivas 

3  serviço  R$      552,75  R$ 1.658,25 

33 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho bisturi elétrico - 

Preventivas/Corretivas 

6 serviço   R$      552,75  R$ 3.316,50 

34 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho destilador - Preventivas/Corretivas 
4  serviço  R$      547,17  R$ 2.188,68 

35 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho incubadora - Preventivas/Corretivas 
4 serviço   R$      212,17  R$ 848.68 

36 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho Peça reta - Preventivas/Corretivas 
4 serviço   R$      201,00  R$ 804,00 

37 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho sugador - Preventivas/Corretivas 
4 

serviço  
 R$      390,83  R$ 1.563,32 

 

 

  Valor total global total............................................................................................R$ 230.943,17 
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ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1 – JUSTIFICATIVA 

 

1.1 - A aquisição dos serviços acima elencados atenderá às necessidades de manutenção 

dos equipamentos da fisioterapia e da odontologia do município, uma vez que hoje não são 

feitas manutenções preventivas, que prolongam a vida útil do equipamento, e minimizam as 

chances de o mesmo vir a parar de funcionar e interromper o atendimento até que seja feita 

a manutenção corretiva, conforme levantamento realizado no ETP. Além disso com essa 

contratação poderemos garantir que os equipamentos estão entregando o melhor do seu 

desempenho, fazendo com que os atendimentos tragam melhores resultados, e não 

colocando em risco a integridade física dos pacientes. 

 

2 – Da garantia dos Serviços 

 

2.1 - Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 90 (noventa) dias. 

 

3 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 - O fornecimento do serviço se dará através de abertura de chamado, por telefone ou e-

mail, registrando a abertura de uma Ordem de Serviço, a empresa vencedora deverá chegar 

no local solicitado a executar o serviço em no máximo 2 horas. 

 

  4 – LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RELAÇÃO DOS APARELHOS 

 

4.1 – CENTRO MINICIPAL DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 

Equipamento   Nº Série   Patrimônio   

Laserpulse   794170007   -   

Caneta laser 904   790940007   N/A   

Neurodyn III   526520004   29709   

Sonopulse 1Mhz   546880010   29631   

Sonopulse 1Mhz    21192   

Laserpulse   545240024   29533   

Neurodyn   7472   20853   

Neurodyn    21191   

Neurodyn   811440008    

Sonopulse 1Mhz   218800054    

Neurodyn   811440017    

Thermopulse Compact   10360310028    
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4.1.2 – CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

4.1.3 – POSTO DE SAÚDE JOÃO DAMASIO MACHADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Neurodyn III   554530014   29708   

Neuro II 4 canais   566200003   29622   

Laserpulse   20040021   21800   

Sonopulse 1Mhz   181140058    

Neuro II 4 canais   566210006   29624   

Sonopulse 1Mhz   562070013   29632   

Sonacel Dual (Ultrassom)   806011   14714   

Thermopulse Compact   4011    

Neurodyn III   204810032    

Equipamento   

 

 

Nº Série   Patrimônio   

Neurodyn III   233770010    

Neurodyn   564270020   29628   

Neurodyn   564270003   29627   

Sonopulse 1Mhz   555830016   29630   

Neurodyn   564270025   29629   

Equipamento   Nº Série   Patrimônio   

Neurodyn III   566210020   29625   

Laserpulse   794170036    

Caneta laser 904   79920021    

Sonopulse 1Mhz   13816   20854   

Neurodyn III   363200017    

Neuro II 4 canais   566200022   29623   

Sonopulse 1Mhz   9533   15205   
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4.1.4 – POSTO DE SAUDE MICHEL AYUB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.1.5 – POSTO DE SAÚDE EDNEIA MARIA VENTURINI DELAZARI (DOMÉLIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.1.6 – AMBULATÓRIO MÉDICO MUNICIPAL DE AGUDOS – REDE GESTAR 

 

 

 

 

 

 

5 – DAS MANUTENÇÕES 
 

5.1 - Considera-se manutenção aquela que visa manter os equipamentos de 

eletrotermofototerapia e odontologia dentro das condições normais de utilização com o 

objetivo de se reduzir as possibilidades de ocorrências de defeitos por desgastes ou 

envelhecimento de seus componentes, constituindo tais serviços em ajustes de partes 

mecânicas, elétricas ou eletrônicas; lubrificação; higienização completa; verificações e  

alinhamentos. 

 

Equipamento   Nº Série   Patrimônio   

Neurodyn   5435   19673   

Laserpulse   4195   19108   

Caneta laser 904   92251    

Neuro II 4 canais   363100017    

Neurodyn III   526510022    

Neurodyn III   526610010   29705   

Sonopulse 1Mhz   555830022   29633   

Neurodyn portable   58230017    

Neurodyn III   204810032    

Equipamento   Nº Série   Patrimônio   

Neurodyn III     

Neurodyn III     

Sonopulse 1Mhz     

Laserpulse     

Equipamento   Nº Série   Patrimônio   

Neurodyn III   526510022    
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5.2 - QUANTO À REPOSIÇÃO DE PEÇAS: 
 

5.2.1 - Caso haja a necessidade de reposição de peças dos equipamentos, as mesmas 

serão de responsabilidade da Prefeitura (Contratante), em adquiri-las, mediante 

solicitação da empresa contratada, com a devida especificação para a realização da 

compra. 

 

5.2.2 - Ficará a cargo da Prefeitura (Contratante) a decisão quanto a troca da peça. Ao 

final da execução de cada serviço, as peças substituídas deverão ser entregues ao gestor 

do Contrato. 

 

6 - SOFTWARE DE GESTÃO  

 

a) Fornecer software de gestão com capacidade de rodar em rede de  

computadores, onde a base de dados seja única e possibilite o acesso  

simultâneo dos usuários. Características mínimas do software:  

Identificação do equipamento: nome do equipamento, fabricante, marca,  

modelo, número de série, dados elétricos, dados mecânicos;  

 

b) Localização do equipamento: laboratório, prédio, sala onde se encontra o 

equipamento;  

 

c) Número de patrimônio e código;  

 

d) Data da aquisição, tempo de garantia, data de término da garantia;  

 

e) Status do equipamento: em uso / desativado / em corretiva / em preventiva / em dia / 

em atraso / novo;  

 

f) Importância estratégica: equipamento crítico / não crítico;  

 

g) permitir ao gestor da instituição a visualização de programação/execução de 

manutenções preventiva e corretivas;  

 

h) Sistema de busca e geração de relatórios por: código, patrimônio, departamento, 

fornecedor de manutenção, tipo de equipamento;  

 

i) Relatórios/Gráficos do custo mensal do pessoal em relação ao valor do parque de 

equipamentos;  

 

j) Relatórios / Gráficos da evolução dos gastos do departamento decorrentes da 

quantidade de ordens de serviço;  

 

k) Rotina para alimentação do histórico dos equipamentos; 
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ANEXO IV – PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2023 

 

DADOS DO LICITANTE 

DENOMINAÇÃO: 

ENDEREÇO: 

CEP: FONE: FAX: 

E-MAIL: CNPJ: 

. 

 

 

 

ITENS 

SERVIÇOS QTDE. UNID. 

VALOR  

UNITARIO 

  

 

VALOR 

TOTAL 

 

1 
Serviços para revisão de aparelho laserpulse 

Ibramed - Preventivas/Corretivas 
12 

 serviço

  
  

2 
Serviços para revisão em caneta laser 904nm 

Ibramed - Preventivas/Corretivas 
12 

 serviço

  
  

3 
Serviços para revisão de aparelho Neurodyn III 

Ibramed - Preventivas/Corretivas 
20 

serviço 

  
  

4 
Serviços para revisão de aparelho Sonopulse 1Mhz 

Ibramed - Preventivas/Corretivas 
23 

serviço 

  
  

5 
Serviços para revisão de aparelho Neurodyn 

Ibramed - Preventivas/Corretivas 
18 

serviço 

  
  

6 
Serviços para revisão de aparelho Thermopulse Solid 

State Ibramed - Preventiva/Corretiva 
11 

serviço 

  
  

7 
Serviços para revisão de aparelho Thermopulse 

Compact Ibramed - Preventivas/Corretivas 
4 

serviço 

  
  

8 
Serviços para revisão de aparelho Neurodyn II - 4 

canais Ibramed - Preventivas/Corretivas 
10 

serviço 

  
  

9 
Serviços para revisão de aparelho Sonacel Dual 

(Ultrassom) Bioset - Preventivas/Corretivas 
2 

 serviço

  
  

10 
Serviços para revisão de aparelho Tens-Fes Clínico 

HTM - Preventivas/Corretivas 
2 

 serviço

  
  

11 
Serviços para revisão de aparelho Neurodyn 

Portable Ibramed - Preventivas/Corretivas 
2 

 serviço

  
  

12 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho amalgamador - Preventivas/Corretivas 
22 

serviço 

  
  

13 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho autoclave - Preventivas/Corretivas 
33 

 serviço

  
  

14 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho caneta alta rotação - 

Preventivas/Corretivas 

36 
 serviço

  
  

15 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho compressor - Preventivas/Corretivas 
18 

serviço 

  
  

16 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho contra ângulo - Preventivas/Corretivas 
27 

serviço 

  
  

17 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão de 

aparelho fotopolimerizador - Preventivas/Corretivas 
33 

 serviço
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18 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho micromotor - Preventivas/Corretivas 
18 serviço    

19 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho mocho - Preventivas/Corretivas 
69 serviço    

20 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho refletor - Preventivas/Corretivas 
6  serviço   

21 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho seladora - Preventivas/Corretivas 
4  serviço   

22 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho foco de luz - Preventivas/Corretivas 
24 serviço    

23 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho balança - Preventivas/Corretivas 
39 serviço    

24 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho bomba vácuo - 

Preventivas/Corretivas 

15 serviço    

25 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho equipo odontológico - 

Preventivas/Corretivas 

39 serviço    

26 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho negatoscópio - 

Preventivas/Corretivas 

9 serviço    

27 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho lavadora ultrassônica - 

Preventivas/Corretivas 

9  serviço   

28 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho detector fetal - 

Preventivas/Corretivas 

21 serviço    

29 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho de Raio-X - Preventivas/Corretivas 
15 serviço    

30 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho Ultrassom - Preventivas/Corretivas 
15 serviço    

31 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho desfibrilador - 

Preventivas/Corretivas 

3 serviço    

32 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho eletro cauterio - 

Preventivas/Corretivas 

3  serviço   

33 

Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho bisturi elétrico - 

Preventivas/Corretivas 

6 serviço    

34 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho destilador - Preventivas/Corretivas 
4  serviço   

35 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho incubadora - Preventivas/Corretivas 
4 serviço    

36 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho Peça reta - Preventivas/Corretivas 
4 serviço    

37 
Serviços técnicos de mão de obra para revisão 

de aparelho sugador - Preventivas/Corretivas 
4 

serviço  
  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA......................................................................................R$ 

A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que inexistem 

fatos que impeçam a participação do licitante neste certame 
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OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviços de manutenção 

preventivas e corretivas nos equipamentos utilizados nos atendimentos da fisioterapia e odontologia 

do Município de Agudos -SP, conforme especificações constantes do Anexo II – Termo de 

Referência. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ dias (mínimo de 60 dias), contados a partir da 

data de apresentação da proposta. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência – Anexo II do edital. 

 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Agudos, em ____ de ________________ de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal: _________________________________ 

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________ 

  



 

  
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

 

ANEXO V – MINUTA DA ATA 

 

CONTRATO Nº xxxxxxxxxxxx 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE AGUDOS E A EMPRESA 

__________________________. 

 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 048/2023 

PROCESSO N° 087/2023 

 

Aos  dias do mês de __________ de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE AGUDOS, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Praça Tiradentes n° 650 – Centro – CEP 17.120-023 

– Agudos – SP, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, SENHOR FERNANDO 

OCTAVIANI, de ora em diante designado MUNICÍPIO, e a(s) empresa(s) abaixo 

relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de 

preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o 

presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 

10.520/2002, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante 

condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 

DETENTORA (S):  

 

DETENTORA 1  

Denominação: ..............................................  

Endereço: .....................................................  

CNPJ: ...........................................................  

Representante Legal: ...................................  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 –.) - Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviços de manutenção 

preventivas e corretivas nos equipamentos utilizados nos atendimentos da fisioterapia e 

odontologia do Município de Agudos -SP, conforme especificações constantes do Anexo 

II – Termo de Referência. 

 

 

1.2-) Os preços, as quantidades, e as especificações dos serviços registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados nas tabelas abaixo 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1 – O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração, por iguais e sucessivos 

períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 

3.1 – Contratar com a Administração deste MUNICÍPIO, nas condições previstas no Edital 

do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 048/2023, e no preço registrado nesta Ata,   

 

3.2 – Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade 

com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum 

documento perder a validade. 

 

3.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos.  

 

3.4 – Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos 

de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão 

excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO.  

 

3.6 – Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante 

o fornecimento do objeto deste instrumento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

4.1 – Indicar responsável pelo acompanhamento e recebimento, que será responsável 

pelo acompanhamento deste Registro de Preços.  

 

4.2 – Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços.  

 

4.3 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 

de Preços. 

 

4.4 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES  

 

5.1 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções 

estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02, que a DETENTORA declara 

conhecer integralmente.  

 

5.3 – No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do 

CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que 

rege a licitação.  
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 5.4 – A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inadimplência.  

 
  5.5 – A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento   

dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.  

 
5.6 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 

da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 

a defesa prévia: 

 

5.8 – Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 

total da obrigação por dia de atraso; 

 

5.9 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total 

da obrigação. 

 

5.10 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação.  

 

5.10.1 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total 

da obrigação, e rescisão administrativa unilateral. 

 

5.11 – No caso de rescisão administrativa unilateral, Suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por até 02 (dois) anos; 

 
5.10 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

6.1 – Considera-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos: 

 

a) Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 048/2023 e seus Anexos;  

b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S);  

c) Ata da sessão do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 048/2023. 

 

6.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações 

que deles poderão advir.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – FORO  

 

7.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é 

o Foro da Comarca de Agudos, Estado de São Paulo.  

 

7.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 

lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Agudos, ______ de ________________ de 2023. 

 

 

 

P/ MUNICÍPIO 

 

 

 

P/ DETENTORA(S) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_________________________    _________________________ 

NOME        NOME 

RG Nº        RG Nº 

CPF Nº        CPF Nº 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS/SP 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº/2023 

 

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviços de manutenção 

preventivas e corretivas nos equipamentos utilizados nos atendimentos da fisioterapia e 

odontologia do Município de Agudos -SP, conforme especificações constantes do Anexo II 

– Termo de Referência. 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: DRA. DRA. BIANCA DE ALMEIDA SANTANA, 429251, 

bianca.juridico@agudos.sp.gov.br 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Agudos, de 2023. 

 

mailto:bianca.juridico@agudos.sp.gov.br
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: FERNANDO OCTAVIANI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 375.670.578-16 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA / 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: FERNANDO OCTAVIANI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 375.670.578-16 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: FERNANDO OCTAVIANI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 375.670.578-16 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: FERNANDO OCTAVIANI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 375.670.578-16 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome: FERNANDO OCTAVIANI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF:  375.670.578-16 

Período de 

gestão:  

2021-2024 

 

Obs:  1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

 2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 

exercício. 

 3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao 

TCESP. 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico 

do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

_______________________________________ 

FERNANDO OCTAVIANI 

Assinatura do responsável pelo preenchimento 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Eu _______________ (nome completo), RG nº ____________, representante legal da 

__________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 

048/2023, realizado pelo Município de Agudos, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame. 

 

Agudos, em ____ de ________________ de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal: _________________________________ 

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem 

como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 

42 a 45 da referida Lei Complementar, no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 

048/2023, realizado pelo do Município de Agudos. 

 

Agudos, em ____ de ________________ de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal: _________________________________ 

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________ 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

Eu ________________________ (nome completo), representante legal da empresa 

____________________________ (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar 

do Pregão Presencial nº 048/2023, do Município de Agudos, declaro, sob as penas da lei, 

que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, a __________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Agudos, em ____ de ________________ de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal: _________________________________ 

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________ 
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ANEXO VIIII  

DECLARAÇÃO 

(parágrafo único do Artigo 117 

da Constituição do Estado de São Paulo) 

 

 

 

A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, por 

seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar do Pregão Presencial nº 

048/2023, do Município de Agudos, declara, sob as penas da lei, que observa as normas 

relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único 

do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.  

 

Agudos, em ____ de ________________ de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal: _________________________________ 

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


